CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS
Comissao de Legislagao, Justica e Redagao

PARECER PARA DISCUSSAQ E VOTAGAO
DO PROJETO DE LEI N° 196/95

! - Relatério

O Projeto de Lel em tela, do prefeito, tem por finalidade
autorizar o Poder Executivo a assinar convénio com a rede de
estabelecimentos de comércio varejista local, para venda a crédito de géneros
alimenticios e congéneres.

It - Fundamentagéo

Trata-se de matérla de competéncia do Municiplo, cuja a
iniciativa & concorrente.

O objetivo deste projeto & autorizar o Executivo a assinar
convénio com os comerciantes, para possibilitar a venda a crédito aos
servidores municipais. Esse procedimento, inclusive, atende & orientagfio dos
técnicos do Tribunal de Contas do Estado.

A preocupagiio de resguardar que o convénio s6 sera
celebrado com estabelecimento comercial devidamente legalizado foi
observada no projeto, para dar malor seguranca a esse negécio juridico.

Entendemos ser conveniente estender esta auforizagdo a
Camara, em face do Interesse da sua direcéo de oferecer esse beneficlo aos
vereadores e servidores. Por esse motivo, propomos, ao final, a Emenda n® 1.

i - Conclusdo

Diante do exposto, opinamos pela legalidade e juridlcidade do
PL n° 196/95, com a Emenda n° 1, a seguir redigida:

EMENDA N° 1

Artigo unico. Acrescente-se ao caput do art. 1° apés a
palavra Executivo, a expressdo; " e a Camara Mu cipal”.
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Sala das Sessdes, 26 de ou’fubro de 1995.

Carlos Roberté Soutoda Silva
P'(eslde : e’R/ec:ior

José Helvécj Femahdes de Resende
: ira 30 | Lo] 9S i
e s %(ovado em | L2 | . )L
e lins e pay olaly oD ;




